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ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR (A) PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

JATAI/GO 

c/c PREGOEIRO (A) E DEMAIS MEMBROS DA EQUIPE DE LICITAÇÃO DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ - GO 

Pregão Presencial n° 001/2024 

POSITIVO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ n° 27.027.590/0001-00, com sede à Rua 

Presidente Café Filho, Quadra 65, Lote 21, N° 825, Jardim Presidente, CEP: 74353-

070, Goiânia — GO, neste ato devidamente representada conforme prevê seu 

contrato social, vem, respeitosamente e tempestivamente, a presença de V. Sas., 

com fulcro nos  Arts.  5°, inciso XXXIV, alínea "a", Lei n° 14.133/2021,  Art.  164 e Lei 

Estadual n° 17.928, de 27/12/2012, apresentar: 

PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

Em face da constatação de vícios na elaboração deste Edital e Termo de 

Referência, onde ao analisá-lo no intuito de participar do certame, foi observado 

falhas em pontos importantes para a contratação de um serviço eficiente e de boa 

qualidade, trazendo prejuízos ao interesse público e afrontando princípios como 

impessoalidade, isonomia, julgamento objetivo, razoabilidade, competitividade e 

desenvolvimento nacional sustentável, conforme exposto a seguir: 

Solicitamos a revisão do "item 8.1.1" do Termo de Referência, o qual 

possui a seguinte exigência: 

"8.1.1. 01 (um) ou mais atestado(s) de capacidade técnica, 
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
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privado, devidamente registrado(s) no respectivo conselho, 
comprovando que o licitante executa ou executou serviços de 

vigilância armada especificada no contrato social registrado na 
junta comercial competente, bem como no Cadastro de 
pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil." 

Observa-se que tal determinação se trata de clara norma restritiva, que 

favorece determinadas prestadores de serviços em detrimento de outras, 

restringindo a competitividade, e consequentemente a concorrência, visto se 

tratar de direcionamento, estando, portanto, em desacordo com o que prevê 

a legislação em vigência, haja vista não haver determinação legal que obrigue 

que o referido atestado seja registrado no Conselho de Administração. 

Ademais, o objetivo do referido documento é comprovar que a 

empresa licitante possui capacidade técnica para prestar o serviço objeto da 

contratação, bem como experiência e/ou já prestou serviços, bastando que 

seja expedido pela pessoa jurídica privada ou pública descrevendo o serviço, 

realizado com exatidão, que seja similar Aquele solicitado no edital da 

licitação. Logo, exigir que tal atestado esteja devidamente registrado no 

Conselho, se trata de clara norma restritiva. 

A teor do exposto, a Lei Federal n° 14.133/2021 em seu  Art.  9' dispõe:  

Art.  9° É vedado ao agente público designado para atuar na área de 

licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lei: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações 

que: 

a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de 

sociedades cooperativas; 

c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto especifico do 

contrato; 
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Diante do exposto, solicita-se a revisão e consequentemente a exclusão da 

cláusula / exigência contida no item 8.1.1 do Termo de Referência, por se tratar de 

norma restritiva à competividade, pelas razões expostas em linhas pretéritas. 

DO PEDIDO 

Com base nos fatos e fundamentos expostos, a recorrente vem requerer o 

que segue: 

a) Seja aceito o pedido de impugnação; 

b) Seja realizada alteração no "item 8.1.1" do Termo de Referência, para 

suprimir a seguinte exigência: "devidamente registrado(s) no 

respectivo conselho," por se tratar de exigência que restringe 

competitividade; 

c) Que seja republicado o edital, escoimado do vicio apontado, reabrindo-

se o prazo inicialmente previsto; 

d) E, por fim, solicitamos que, no caso de indeferimento da presente peça, 

o que se levanta a titulo meramente argumentativo, seja a mesma 

remetida à autoridade hierárquica imediatamente superior, para que tome 

ciência do assunto aqui tratado e emita seu parecer. 

Nestes termos, requer deferimento. 

Goiânia, 25 de abril de 2024. 

POSITIVO VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 
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